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INDICAÇÃO N° /2023 

Indico à Mesa Diretora da AssembI&a Lgitáfià do Estado do 

Acre, d&acordo com os dispositivos dos arts 169 ei 170 todo% da Resolução n 

86190 - Re&hento Interno deste Poder, seja endereçado expediente ao 

ExceIentíssjrno 5Prefeito Municipal de Acrolândia, OIvoi, Pranqelino de 

Resonde, a seguinte indicação, para que soja rdaliiado.. a análise da 

viabilídade e  zooubível a construção de faixas dei." â1 eleyadas em 

frentesasejcotas municipais e estaduais do município 

Saia das SessõpB "Deputado Francisco carçot 

08 de novembro de 2023 

Adáiltôn Cruz 
Deputado Estàdual PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A réfèridtind!cção ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Acrelândia, 

se apresenta côm objetivo de indicar a prefeiturs, a realização de um 

levantametQe a analise da viabilidade da construãct de faixas elevadas de 

trânsito, em frente otr na proximidade das jespóli  s )nunicípais e estaduais 

ptes%rites no município de Acrelândia. 

Tál índicação se faz necessária, pois, a seúrariça- d' _0%-, léiestres, 

pspeà'áít,e&es. das crianças e adolescentes que freqtehtám á& esôolas no 

niunicipi&, irata-se de uma questão de extrema importânói& e pata garantir a 

fritpgtkíad êseguridade dos estudantes, assim coma, db õrpà docente, 

motonstâ éicIistas, indicamos que o poder publico municipal, em- parceria com 

as seqretiàsóorrpetentes, possa estar realizando a análise dãI.Viaíbilidadè e se 

possível, wçect&tar a construção dessas faixas elevadas 

IndfÕa5S àconstruão das faixas elevadas: ao- das ôotumeiras 

faixas pintadas so& as pistas, pois, próximo e em frente as escoias a princípio 

durante o períddo das auias,  é notório um fluxo intenso de-civisiráfegando pelas 

vias e calçadas próximá-das unidades estudantis,pdnpipplqíte durante os 

horários de entrada e satdà4e  alunos. E mesmo que em * âi'naioria existam 
sinalizações de faixas e placas indicativas sobre a presrØ de estudantes na 

região, muitos motoristasjtâotespeitant•os limites de velocidade ou as faixas de 

trânsito, dificultando então a trafegábilidacte e travessia dos jovens, o que 

representa um constante risco de.pqíveis,-acidentes nas localidades. 

Devido a)ss,tedêmais fatorés, -indicamos a prefeitura de Acrelândia, a 

construção das faixas de pedestres elevadas em frente ou próximas das escolas 

,,que se enconti'èm nomuniclp;o, visto que geralmente os motoristas freiam ou 

pa(am disnte de faixas eljvadas, permitindo sem duvidas uma passagem mais 

segura aos estudantes. 
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Visamos que com a construção de faixas elevadas possa haver a redução 

de acidentes dejrânsito, tanto entre pedestres com veículos, quanto entre 

motorista -com outros motoristas Ademais, vale ressaltar que e imprescindível 

que as faIxtas  eÍvadas. sejam construídas de acordo com as normas e 

especi1icaçés técnicas- estabelecidas-pelos órgãos câmpSéntes de trânsito, de 

forma a garahtir'a$esjbilIdade de pedestres com mÕbiHdade reduzida, assim 

como as faixas constarem com as devidas sinalizações adéqØast 

tÓrcfm, contamos com vosso apoio, em prol d àr-a!séguráhça dos 

jovens .estudntes e aproveito o ensejo para renovaz protestoj 4e estima e 

consíderaç&j 

1,1 
aÍadás Sessões "Deputado Francisco CJ 

08 de novembro de 2023 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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